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    CONSTITUTIONAL GUARANTEES OF DUE PROCESS: RELEVANT CONCLUSIONS ON THE FUNDAMENTAL ROLE OF CONSTITUTIONAL GUARANTEES IN PROMOTING JUSTICE
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    Resumo:




    O presente artigo busca extrair conclusões relevantes sobre o papel fundamental das garantias constitucionais na promoção da justiça e na preservação dos direitos individuais, considerando a evolução do paradigma jurídico e a centralidade dos princípios na concretização do Direito. Aborda a mudança de paradigma para o pós-positivismo no contexto jurídico, destacando a elevação dos princípios a uma posição de síntese dos valores ideológicos. A dinâmica intrínseca ao sistema jurídico, juntamente com a mutabilidade das relações sociais, propicia colisões aparentes de princípios, exigindo habilidade do intérprete para conciliar conflitos. No âmbito do Processo Civil, recentes transformações visam abordar a morosidade judicial, destacando a busca por celeridade e a inserção do princípio da razoável duração do processo na Constituição. O acesso à justiça é consagrado como direito fundamental, e garantias constitucionais como o devido processo legal, isonomia, contraditório, ampla defesa, juiz natural, inafastabilidade da jurisdição, publicidade dos atos processuais, motivação das decisões, duplo grau de jurisdição e proibição da prova ilícita são exploradas no contexto do sistema jurídico brasileiro. A abordagem metodológica adotada é qualitativa, com fins descritivos, utilizando a técnica de pesquisa bibliográfica com base em artigos publicados em plataformas como Google Acadêmico e Sucupira.
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    Abstract:




    This article seeks to draw relevant conclusions about the fundamental role of constitutional guarantees in promoting justice and preserving individual rights, considering the evolution of the legal paradigm and the centrality of principles in the realization of law. It addresses the paradigm shift towards post-positivism in the legal context, highlighting the elevation of principles to a position of synthesis of ideological values. The dynamics intrinsic to the legal system, together with the mutability of social relations, leads to apparent collisions of principles, requiring skill on the part of the interpreter to reconcile conflicts. Within the scope of Civil Procedure, recent changes aim to address judicial delays, highlighting the search for speed and the inclusion of the principle of reasonable length of proceedings in the Constitution. Access to justice is enshrined as a fundamental right, and constitutional guarantees such as due process of law, isonomy, adversarial proceedings, ample defense, a natural judge, non-appealability of jurisdiction, publicity of procedural acts, motivation of decisions, double degree of jurisdiction and prohibition of unlawful evidence are explored in the context of the Brazilian legal system. The methodological approach adopted is qualitative, with descriptive purposes, using the bibliographical research technique based on articles published on platforms such as Google Scholar and Sucupira.
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    1 Introdução




    A mudança de paradigma para o pós-positivismo é um ponto chave na evolução das leis, marcando o momento em que regras e ética se encontram.




    Nesse cenário, a justiça e a legitimidade entrelaçam-se em princípios, que não apenas encapsulam a essência moral, mas também conferem coerência ao sistema jurídico, exercendo influência marcante no processo interpretativo. O pós-positivismo, em contraste à tradição jurídico-cristã, eleva os princípios a uma posição de síntese dos valores ideológicos, dotando-os de um papel conciliador e harmonizador no âmbito legal.




    Ao conceber os princípios como manifestações dos valores sociais em contextos históricos específicos, surge a percepção de que as regras jurídicas, ancoradas nos eventos da vida, refletem esses valores. Na ótica doutrinária, é fundamental admitir que os alicerces não se restringem a facetas axiológicas e éticas; apresentam eficácia jurídica com aplicação imediata e direta.




    A ausência de princípios meramente programáticos na Constituição sublinha a natureza concreta desses elementos, estabelecendo uma distinção qualitativa entre princípio e regra.




    A dinâmica intrínseca ao sistema jurídico, entrelaçada à mutabilidade das relações sociais, propicia um terreno propenso à colisão aparente de princípios. Essa normalidade inerente, ancorada na imutabilidade dos princípios, exige do intérprete a habilidade de conciliar conflitos, valendo-se de ferramentas jurídicas como hierarquia, ordem temporal, especialização e ponderação de valores, todos guiados pela premissa do razoável.




    A Constituição, concebida como um compêndio de princípios e regras destinados à concretização do Direito, atua como um filtro capaz de abranger as inúmeras facetas do mundo real. Os princípios, atuando como canais de comunicação entre o sistema de valores e o jurídico, resistem a uma enumeração taxativa, destacando-se alguns como o princípio do estado de direito, da liberdade, da igualdade, da razoabilidade e da dignidade da pessoa humana.




    Os princípios, por sua vez, se desdobram em diversas categorias, como políticos, jurídicos e econômicos, delineando o Estado, moldando a ordem jurídica e sustentando financeiramente a estrutura estatal. No contexto do sistema de princípios e regras, emergem as garantias constitucionais, princípios que, por seu conteúdo específico, restringem o exercício do poder estatal, garantindo a integridade das disposições que compõem o Direito reconhecido. Essas garantias, exemplificadas pelas ações de habeas corpus e habeas data, desempenham um papel crucial na preservação do equilíbrio entre o poder do Estado e os direitos individuais.




    No cenário específico do Processo Civil, recentes transformações buscam abordar a crônica morosidade, um desafio premente que ameaça a credibilidade do judiciário brasileiro. A duração excessiva do processo judicial, intrinsecamente vinculada à efetividade da prestação jurisdicional, tornou-se um ponto focal na consecução dos direitos. A busca por meios que garantam celeridade à prestação da justiça e a expressa inserção do princípio da razoável duração do processo na Constituição Federal de 1988, como um direito fundamental, tornaram-se temas de relevância destacada. Em paralelo, a garantia constitucional de acesso à justiça emerge como a mais significativa entre os direitos fundamentais, sendo o veículo por meio do qual os cidadãos reivindicam todos os demais.




    Diante desse contexto, nosso objetivo neste trabalho é explorar as garantias constitucionais do processo de maneira abrangente, considerando a função social e emancipadora do sistema jurídico brasileiro. Escolhemos restringir nossa perspectiva de acordo com o modelo convencional, dando prioridade a princípios esclarecedores do sistema normativo, com ênfase nas garantias constitucionais que garantem igualmente o processo.




    2 A Garantia Do Acesso À Justiça




    O acesso à justiça é um dos pilares indispensáveis entre os direitos primordiais estabelecidos na Carta Magna de 1988. Conforme estabelecido no art. 5º, inciso XXXV, “A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”. Popularmente conhecido como direito de ação, trata-se do princípio que garante a livre entrada no sistema judiciário, também chamado de princípio da inafastabilidade da jurisdição. Essa garantia alcançou o status constitucional com a Constituição de 1946 e, na atual Carta Política, adotou a expressão “direito” de forma mais ampla.




    Ao analisar as garantias constitucionais do processo, o acesso à justiça destaca-se como o polo metodológico crucial do sistema processual. Cândido Rangel Dinamarco (2023) enfatiza que o acesso à justiça não é apenas um princípio isolado, mas a síntese de todos os princípios e garantias do processo, em diversos níveis.




    Marinoni (2001) alerta para a necessidade de um processo de jurisdição autêntica, onde a participação e adequação do procedimento às exigências do direito material não são suficientes. É imprescindível que o procedimento seja legítimo diante dos direitos fundamentais, sendo considerado ilegítimo aquele que reduz as garantias constitucionais. A tutela jurisdicional estatal deve estar em total consonância com os direitos e garantias fundamentais dos cidadãos, especialmente no que tange ao acesso à justiça, fundamental para a viabilização de outros direitos.




    O acesso à justiça transcende a simples oportunidade de um cidadão buscar o Poder Judiciário quando seu direito é violado. Segundo Grinover (1996), o privilégio de impossibilidade de exclusão da jurisdição abrange, entre diferentes facetas, o privilégio à comunicação e ao entendimento completo do direito substantivo, componentes cruciais para a contínua avaliação da concordância entre a estrutura legal e a realidade socioeconômica do país.




    Manter um equilíbrio entre uma ordem jurídica que ofereça oportunidades iguais aos litigantes em um contexto político marcado por grandes desigualdades socioeconômicas é um desafio significativo. Marinoni (2001) destaca que “o acesso à justiça é o tema-ponte a interligar o processo civil com a justiça social”. A legalidade processual civil exerce um papel central, sendo a entrada à jurisdição mais abrangente do que mero acesso ao judiciário.




    O advento do processo eletrônico surge como um instrumento para adequar o sistema judiciário à realidade atual, utilizando os avanços tecnológicos para atender à crescente demanda por celeridade processual. Contudo, é fundamental que a virtualização do processo esteja alinhada com as garantias constitucionais processuais.




    Nesse contexto, é essencial observar os princípios do devido processo legal e da duração razoável do processo, aliados ao direito fundamental de acesso à justiça. Esses princípios servem como orientadores fundamentais das garantias constitucionais do processo, como será explorado a seguir.




    3 A Garantia Do Devido Processo Legal




    Quem primeiro recepcionou o due process of law foi os Estados Unidos, no início do século XIX, mas somente a partir de 1856, com o caso Wynehamer v. People, em Nova York, é que o judiciário passou a entender que o devido processo não deveria se limitar apenas ao aspecto procedimental. Agora, também deveria abranger o conteúdo substantivo da legislação, transformando-se em uma ferramenta essencial para proteger as garantias individuais básicas diante da jurisdicionalização constitucional.




    Na legislação brasileira, a salvaguarda do procedimento adequado está consagrada no artigo 5º, inciso LIV, da Carta Magna de 1988, assegurando que ninguém seja privado da liberdade ou de seus bens sem o devido procedimento adequado. Surgem questionamentos sobre sua natureza processual e material, com alguns doutrinadores, como Tucci(2003), e Nelson Nery Jr.(2023), sugerindo que todas as demais garantias derivam dessa.




    O Direito Processual Civil Brasileiro passa por transformações, refletindo uma tendência mundial de mudanças significativas na sistemática processual. Nesse contexto, o Princípio do Devido Processo Legal é reafirmado como a base do Direito Processual, assegurando o desenvolvimento processual conforme normas preestabelecidas. Originado em 1215 na Carta Magna inglesa, o conceito foi consagrado na Constituição Norte-Americana de 1787.




    Nery Junior (2017) destaca que o princípio do due process of law é suficiente para derivar todas as consequências processuais que garantiriam o direito a um processo e a uma sentença justa. Ele enfatiza que esse princípio é a efetiva possibilidade de acesso à justiça, permitindo que as partes apresentem suas pretensões e se defendam de maneira ampla.




    A Convenção Americana de Direitos Humanos é um instrumento crucial em defesa do devido processo legal, incorporado ao ordenamento jurídico brasileiro pelo Decreto nº 678/1992. O artigo 8º da Convenção destaca o direito de ser ouvido com as devidas garantias e dentro de um prazo razoável, estabelecendo uma conexão direta entre o due process of law e a razoável duração do processo judicial.




    Sob a perspectiva do devido processo legal, o livre acesso ao judiciário implica em uma prestação jurisdicional equilibrada, utilizando o processo como meio para alcançar a celeridade. O princípio da celeridade, já presente no ordenamento jurídico antes da Emenda Constitucional nº. 45/2004, foi reafirmado, elevando-o de hierarquia e tornando-o uma garantia que envolve tempo e processo, através da razoável duração do processo judicial.




    A mera salvaguarda formal da obrigação do Estado de fornecer assistência legal não é adequada; é essencial implementar recursos que viabilizem uma proteção legal ágil, eficaz e apropriada.. Portanto, o respeito às garantias propostas pelo devido processo legal, aliadas à duração razoável do processo, são condições essenciais para a plena satisfação do direito fundamental de acesso à justiça. (TUCCI, 1989).




    4 A Garantia Da Celeridade E Da Duração Razoável Do Processo




    Se fosse necessário definir de forma concisa e aberta, mas suficiente para representar o que é o processo civil para as partes, poderíamos dizer que o processo é composto por prazos e provas. A parte tem a responsabilidade de comprovar suas alegações, e os atos processuais são realizados nos prazos devidamente estipulados.




    Neste contexto, o prazo em que as partes são obrigadas a suportar a espera pela tutela do direito invocado torna-se relevante, considerando o direito fundamental a um processo de duração razoável. O tempo é um recurso irreversível, não pode ser adquirido; uma vez “perdido”, seus efeitos são permanentes. No entanto, no processo, o tempo pode ser prejudicial para uma parte e extremamente benéfico para a outra ao mesmo tempo. (MARINONI, 2009)




    É evidente que a prestação da tutela jurisdicional demanda tempo para ser processada. O tempo é um desafio constante para os operadores do direito, como destacado por Francesco Carnelutti(1958), que o descreve como um inimigo implacável do processo, exigindo uma luta obstinada por parte do juiz, seus auxiliares, as partes e seus procuradores.




    O Legislativo de 2004 promoveu a temática do tempo ao patamar de direito essencial, estabelecendo o princípio da duração razoável do processo no artigo 5º, inciso LXXVIII, garantindo a todos, tanto no âmbito judicial quanto administrativo, a razoável duração do procedimento e os meios que assegurem a rapidez de sua condução.




    Além da tempestividade, a efetividade é outro objetivo crucial. Um processo rápido, mas não efetivo, é equivalente à morosidade agravada pela frustração de ganhar, mas não obter a verdadeira proteção jurídica. Durabilidade e efetividade são objetivos que devem ser alcançados simultaneamente, como preconizado pelo Código de Processo Civil (CPC) de 2015, que foi elaborado com base nessa perspectiva.




    No que diz respeito ao tempo, é crucial racionalizar seu uso no processo para evitar benefícios desiguais entre as partes. A má distribuição do uso do tempo pode causar danos objetivos, e a sensibilidade à suportabilidade do ônus do tempo no processo varia entre as partes. A compreensão do que constitui um prazo razoável não é fácil, mas a adaptação do termo para “suportável” pode ser mais apropriada, pois considera diretamente as partes envolvidas e suas reais necessidades na prestação jurisdicional. (CARVALHO, 1994)




    É fundamental reconhecer que o processo geralmente gera dor, e essa dor tem um tempo de suportabilidade. A razoabilidade, por outro lado, não está necessariamente associada à dor. O insuportável resultante da demora exige uma análise objetiva e direta dos impactos na vida do litigante, tornando um dia de demora potencialmente insuportável. Talvez por razões práticas, o termo “razoável” foi preferido em vez de “suportável”. Independentemente disso, é crucial estar ciente dessas questões ao tomar decisões e buscar a satisfação, considerando a singularidade de cada caso.




    5 A Garantia Da Isonomia No Processo




    O princípio da isonomia decorre diretamente da prerrogativa constitucional relacionada à igualdade de tratamento de todas as pessoas perante a lei, conforme estabelecido no art. 5º da Constituição Federal de 1988. Esse princípio implica a observância do equilíbrio, garantindo tratamento paritário entre as partes envolvidas na disputa, tanto em termos materiais quanto processuais.




    Segundo Canotilho (2003), as implicações do princípio constitucional da isonomia devem ser distinguidas entre a igualdade na aplicação do direito e a igualdade na criação do direito. A igualdade perante a lei exige não apenas a aplicação igual da lei, mas também que a própria lei trate todos os cidadãos de maneira igual. Portanto, o princípio da isonomia é um postulado de racionalidade prática, garantindo situações ou resultados jurídicos iguais para todos os indivíduos com características semelhantes.




    Historicamente, no Brasil, Rui Barbosa (1960) referia-se a esse princípio com veemência, destacando que a regra da igualdade consiste em distribuir de maneira desigual aos desiguais na medida em que se desigualam. Essa desigualdade social proporcional à desigualdade natural representa a verdadeira lei da igualdade.




    O princípio da isonomia processual sempre esteve relacionado à ideia de relação processual e gestão da lide. Isso é condizente com a garantia jurisdicional de que as partes desfrutem, na relação processual, de faculdades iguais e se sujeitem a ônus e deveres iguais, conforme estabelecido pelo art. 125, I, do CPC. Esse princípio é uma obrigação efetiva do Estado-Juiz, fundamental para o exercício dos direitos e garantias processuais.




    Cabe ressaltar que o princípio da isonomia não opera contra as desigualdades reconhecidas pelo sistema normativo, garantindo tratamento diferenciado quando necessário, como nas relações consumeristas e trabalhistas. Ele se estende a todos os Poderes de Estado, pessoas físicas e jurídicas, e relações privadas e públicas, sendo expressão de um valor normativo cogente em todo o sistema jurídico.




    No contexto processual, pode-se vislumbrar uma possível violação normativa à igualdade das partes, especialmente no art. 523, § 3º, do CPC, que impõe a interposição do agravo de forma oral e imediata, sem prever prazo e forma igual para o agravado apresentar sua resposta por escrito (NERY, 2023).




    6 As Garantias Da Ampla Defesa E Do Contraditório




    Os princípios do contraditório e da ampla defesa estão consagrados no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, garantindo, em processos judiciais ou administrativos, o direito ao contraditório e à ampla defesa com todos os meios e recursos pertinentes. O contraditório, essencial para a democracia do processo, representa um aspecto do direito fundamental à igualdade perante a lei, refletindo na igualdade das partes no processo.




    A garantia do devido processo legal, inimaginável sem o contraditório, requer um debate amplo e liberdade irrestrita de alegações e provas para buscar a verdade real. A interação entre as partes, nesse contexto, é fundamental para a qualidade da prestação jurisdicional. Contraditório e ampla defesa são interligados, formando a base do devido processo legal, que exige uma estrutura dialética para assegurar a adequação da sentença à realidade subjacente do direito material (MARINONI, 2021).




    Num Estado Democrático de Direito, o contraditório deve ser pleno e efetivo, indo além da forma nominal. O procedimento e o critério do juiz devem garantir igualdade absoluta, evitando barreiras injustificáveis para as partes. A jurisprudência nacional destaca a necessidade de distribuição equitativa das forças do processo para alcançar um contraditório e ampla defesa eficazes.




    Marinoni (1996) argumenta que o contraditório, na contemporaneidade, deve se basear no princípio da igualdade substancial, considerando as diferenças sociais e econômicas que podem impedir a participação plena no processo. Isso implica garantir às partes informações adequadas, audição suficiente e a oportunidade de produzir provas essenciais.




    A ampla defesa, interpretada de forma ampliada, abrange elementos como publicidade e dilação probatória, garantindo que as partes sejam informadas sobre a imputação e o processo, além de possibilitar sua participação e manifestação.




    Segundo Marinoni (2021), dessa forma, tanto o contraditório quanto a ampla defesa devem ser considerados não apenas como colaboradores no desempenho da função jurisdicional, mas sim como elementos essenciais para aprimorar sua qualidade. Esses princípios não se limitam a ser meras instâncias de apoio, mas representam garantias fundamentais da cidadania nacional e do processo jurisdicional democrático. São eles que conferem uma identidade mais marcante, legitimidade robusta e eficácia aprimorada à proteção judicial oferecida pelo Estado.




    7 A Garantia De Ter O Juiz Natural




    O princípio do magistrado predeterminado, presente na corrente ordem constitucional, é detalhado no art. 5º, incisos XXXVII e LIII, que vedam a presença de julgamentos ou cortes extraordinárias e asseguram que ninguém será processado ou condenado a não ser pela autoridade competente. Quando se menciona tribunais de exceção, a Constituição veda a criação de órgãos extraordinários após a ocorrência dos fatos a serem julgados. Isso reforça que apenas o órgão investido de jurisdição reconhecida pela Constituição pode realizar a atividade jurisdicional, e criar magistrados temporários para casos específicos seria inconstitucional.




    A casuística nacional respalda esse princípio, destacando a imparcialidade do magistrado como um dos fundamentos do juiz natural. Essa imparcialidade, essencial para a validade da relação processual, exige um juiz investido na função, competente e distante dos interesses pessoais das partes. Esse princípio também resguarda a sociedade contra a formação de tribunais não devidamente investidos constitucionalmente, prevenindo julgamentos de natureza política ou ideológica sem supervisão democrática.




    A garantia de julgamento por autoridade competente assegura que qualquer pessoa só pode ser processada e julgada por um membro legítimo do Poder Judiciário, ocupante de cargo estatal conforme a Constituição e leis complementares. Uma possível violação deste princípio ocorre no Brasil com a Lei Federal nº 11.187/2006, que alterou o CPC, especialmente no que tange aos agravos , tanto os de instrumento quanto os retidos. Ao negar o juiz natural de segundo grau e fortalecer a decisão do relator, a legislação esvazia o caráter coletivo da jurisdição, deixando o juízo suscetível a influências individuais (NERY, 2017).




    8 A Garantia Da Inafastabilidade Da Jurisdição




    O Princípio da Impossibilidade de Exclusão da Jurisdição é estabelecido pelo art. 5º, XXXV, da Constituição de 1988, declarando que a lei não pode impedir o Poder Judiciário de examinar lesões ou ameaças a direitos. Segundo Neri Jr. (2017), apesar de ser dirigido principalmente ao legislador, esse comando constitucional se aplica a todos, garantindo que qualquer pessoa possa buscar a justiça para defender suas pretensões (DELGADO, 1983).




    Historicamente, a inafastabilidade da jurisdição tem raízes profundas e serve como contrapartida à proibição de justiça pelas próprias mãos, já explicitamente vedada pelo art. 345 do Código Penal. Essa ideia reflete a inevitabilidade da jurisdição em um Estado Democrático de Direito, destacando- se como afirmação do caráter público da função jurisdicional. A inafastabilidade surge como uma consequência da soberania estatal, que impede qualquer indivíduo de evitar o monopólio estatal sobre a justiça, não permitindo a resolução privada coercitiva de conflitos de interesse (DELGADO, 1993).




    9 A Garantia Da Publicidade




    O princípio da publicidade está delineado pelo art. 5º, LX, da Constituição Federal, estabelecendo que a lei só pode restringir a publicidade dos atos processuais quando a preservação da intimidade ou o interesse social demandarem. Mais especificamente, o art. 93, IX, da mesma Constituição, determina que todos os julgamentos do Poder Judiciário sejam públicos, com decisões fundamentadas, sob pena de nulidade. A lei pode limitar a presença em determinados atos apenas às partes e seus advogados, ou somente a estes, nos casos em que a preservação do direito à intimidade não prejudique o interesse público à informação.




    Arruda Alvim (1994) caracteriza o princípio da publicidade como um verdadeiro pressuposto ético nas relações processuais, considerando-o uma garantia de uma justiça transparente, sem segredos, tanto para o povo quanto para a Magistratura, que, agindo publicamente, permite a verificação de seus atos. É importante destacar que, de acordo com a normativa processual (art. 155, CPC), se a publicidade dos atos processuais é um direito fundamental do cidadão, o texto constitucional também menciona situações em que o sistema jurídico permite o sigilo e a realização de atos em segredo de justiça, restritos a algumas partes e seus procuradores, conforme já discutido.




    10 A Garantia Da Motivação Das Decisões




    O princípio da motivação das decisões, enraizado no art. 93, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, é fundamental no contexto jurídico. Calamandrei (2000) destaca sua importância ao afirmar que a fundamentação das sentenças atua como uma garantia substancial para a justiça, assemelhando-se a um levantamento topográfico que explicita o caminho lógico seguido pelo juiz até sua conclusão. A Carta Política, reconhecendo sua relevância, considera nula qualquer decisão desprovida de fundamentação, assegurando assim a segurança jurídica e a conscientização dos cidadãos sobre as razões por trás das decisões estatais.




    Contudo, a aplicação desse princípio é um tema complexo, frequentemente debatido na doutrina e na prática forense contemporânea. Baseando-se em Habermas, os intérpretes jurídicos participam ativamente das negociações sobre os argumentos apresentados nas interações jurisdicionais, renunciando à posição privilegiada de observadores. Eles buscam compreender e adotar a perspectiva de todos os envolvidos, cientes do impacto da decisão do Estado Juiz no tecido social. A validade argumentativa e decisória requer sustentação no universo normativo vigente, especialmente o constitucional, que orienta a sociedade desejada para a república brasileira (LEAL, 2005).




    Logo, o princípio da motivação das decisões, ao exigir fundamentação, não apenas garante a justiça e a segurança jurídica, mas também envolve uma abordagem participativa dos intérpretes jurídicos, buscando uma compreensão universal e imparcial que considera os diversos interesses e valores da comunidade constitucionalizada.




    11 A Garantia Do Duplo Grau De Jurisdição




    Apesar de alguns estudiosos insistirem que o princípio do duplo grau de jurisdição não seja explicitamente mencionado na Constituição Federal, alegando que não está expressamente indicado em seu texto, como argumentado por Arruda Alvim (1990), Tucci e Cruz (1989) e Tucci (2003), outros reconhecem essa condição ao mencionado princípio.




    Essa aceitação é fundamentada na previsão constitucional das competências recursais, conforme estabelecido no art. 5º, LV (assegurando contraditório e ampla defesa aos litigantes em processos judiciais ou administrativos), bem como nos termos dos artigos 102 e 105, que abordam as competências do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente.




    Este princípio opera com a lógica de que decisões judiciais podem conter falhas, sendo necessário que o sistema jurídico disponha de instrumentos e mecanismos para minimizar tais riscos. Isso visa garantir elevados níveis de segurança jurídica nas relações sociais e nos atos, fatos e negócios jurídicos realizados, evidenciando a preocupação em mitigar potenciais imperfeições no exercício da jurisdição (ALVIM, 1990).




    12 A Garantia Da Proibição De Prova Ilícita




    Um outro princípio de grande importância, expressamente contemplado pela Constituição Federal, refere-se à proibição do uso de provas ilícitas tanto no processo civil quanto penal, conforme estipulado no art. 5º, inciso LVI (sendo inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos). Dessa forma, considerando que cabe às partes o encargo de produzir as provas de acordo com os interesses que estão defendendo na demanda, é imperativo que o façam utilizando métodos e elementos aceitos pelo sistema jurídico. (ALVIM, 1993)




    Qualquer desrespeito a essa premissa pode invalidar a prova pretendida, como estabelecido pelo art. 332 do Código de Processo Civil, que afirma que “todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste código, são hábeis para provar a verdade dos fatos em que se funda a ação e a defesa.”




    É válido mencionar que a jurisprudência tem, em certas circunstâncias, ampliado um pouco os limites da ilicitude da prova, como evidenciado pela decisão do Supremo Tribunal Federal, que entendeu inexistir ilicitude no comportamento de alguém que grava uma conversa com outra pessoa com o intuito de documentá-la futuramente, em caso de negativa (NERY, 2017).




    13 Conclusão




    Diante da análise abrangente das garantias constitucionais do processo no contexto do sistema jurídico brasileiro, é possível extrair conclusões relevantes que delineiam os contornos do papel fundamental dessas garantias na promoção da justiça e na preservação dos direitos individuais. A evolução do paradigma jurídico, marcada pelo deslocamento do positivismo para o pós-positivismo, evidencia a centralidade dos princípios na concretização do Direito, conferindo-lhes não apenas uma dimensão ética, mas também eficácia jurídica direta.




    O acesso à justiça, consagrado como direito fundamental, é o epicentro metodológico do sistema processual, transcende a mera oportunidade de acionar o Poder Judiciário e abrange elementos como o direito à informação e o conhecimento pleno do direito material. A busca por celeridade na prestação jurisdicional, enfatizada pelo princípio da razoável duração do processo, alinha-se à garantia constitucional de acesso à justiça, destacando a necessidade de equilibrar eficiência e efetividade.




    O devido processo legal, enquanto pedra angular do sistema jurídico, abraça não apenas aspectos procedimentais, mas também substantivos. O princípio do devido processo legal, conjugado com a razoável duração do processo, destaca a importância de um processo justo e efetivo, evitando a mera formalidade em prol da real proteção jurídica. A recepção desse princípio no ordenamento jurídico brasileiro reflete sua essencialidade na busca por uma tutela jurídica rápida, efetiva e adequada.




    A isonomia, derivada do princípio constitucional da igualdade, estabelece o equilíbrio no tratamento das partes envolvidas no processo. Contudo, sua aplicação exige consideração das desigualdades reconhecidas pelo sistema normativo, permitindo tratamento diferenciado quando necessário. A garantia do contraditório e da ampla defesa, interligados na busca pela verdade real, incorpora uma abordagem participativa dos intérpretes jurídicos, visando uma compreensão universal e imparcial. O princípio do juiz natural, por sua vez, protege contra a criação de tribunais excepcionais, reforçando a imparcialidade do magistrado como fundamento essencial do processo. A inafastabilidade da jurisdição, como contrapartida à proibição de justiça pelas próprias mãos, reflete a inevitabilidade da jurisdição em um Estado Democrático de Direito.




    A publicidade dos atos processuais, embora consagrada como regra, permite restrições em casos de preservação da intimidade ou interesse social. A motivação das decisões, ao exigir fundamentação, não apenas assegura justiça e segurança jurídica, mas também promove uma abordagem participativa e universal dos intérpretes jurídicos. O duplo grau de jurisdição, embora não expressamente mencionado na Constituição, é reconhecido nas competências recursais, visando mitigar potenciais imperfeições no exercício da jurisdição.




    A proibição de provas ilícitas destaca a importância de respeitar métodos e elementos aceitos pelo sistema jurídico, assegurando a validade e legitimidade do processo. Em conjunto, essas garantias constituem a espinha dorsal do sistema jurídico brasileiro, conferindo-lhe legitimidade, eficácia e capacidade de se adaptar às transformações sociais. No cerne desse sistema, os princípios fundamentais do processo consolidam a harmonia entre ética, justiça e efetividade, contribuindo para a construção de uma sociedade pautada na equidade e no respeito aos direitos individuais.
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    Resumo:




    Tendo em vista a necessidade de analisar a mudança da realidade que o cenário jurídico nacional vem enfrentando, quanto aos caminhos que o Processo Civil precisa percorrer para alcance de satisfação das partes que recorrem ao Estado em busca de seus direitos e assim serem afetados pelo fim maior da aplicação da justiça, qual seja, o bem comum da sociedade, o presente artigo, busca apresentar, como a nova perspectiva processual, vem influenciando no cotidiano dos sujeitos que integram a relação processual e também, daqueles que compõem em parte, os órgãos responsáveis pelo impulso e celeridade processual tendo em vista a necessidade de equilíbrio nesta relação. Para isto, voltamos o nosso olhar para o estudo da hermenêutica aplicada à interpretação dos princípios constitucionais norteadores da nova ótica cooperativista que vem cravando seu protagonismo no Direito Processual Civil, desenvolvendo foco em uma justiça mais humanizada investida de prospecção que rompe com práticas centralizadoras, que remetem a decisões de império, ainda utilizadas no ordenamento jurídico dos tribunais. Entendendo que se trata de uma reflexão crítica quanto à efetiva aplicabilidade dos princípios como garantidores de uma transformação consciente dos operadores do Direito sobre a base do Neoprocessualismo coroado com o Neoconstitucionalismo, conceitos estes, que serão explorados no presente estudo com o escopo de demonstrar a intrínseca relação entre ambos para o fortalecimento de uma nova cultura de acesso à justiça e a promoção de uma relação processual mais equilibrada. Não obstante, o estudo visa compreender como a hermenêutica servirá de aporte, à recepção da Lei 13.105 de 2015 – Novo Código de Processo Civil no que tange aos princípios constitucionais como base interpretativa da aplicação da norma no Estado contemporâneo, sem desvencilhar a responsabilidade estatal de promover o bem comum a seus jurisdicionados. Cumpre estabelecer que a pesquisa se realizará por metodologia qualitativa e aplicará raciocínio dedutivo de observação, descrição e explicação além de amplo aporte bibliográfico. A título de Material de Análise, a investigação se debruçou em um recorte dos princípios constitucionais que entende mais relevantes para aplicabilidade no Direito Processual Civil. Espera-se que os resultados da investigação em curso, apontem os avanços necessários para uma mudança de paradigma e um novo contexto cultural da prestação jurisdicional do Estado desenvolvendo uma concepção mais pluralista e democrática do Processo Civil na Pós- Modernidade.
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    Abstract:




    Intendend to analyze the changing reality that the national legal scenario has been facing, regarding the paths that the Civil Process needs to follow to achieve satisfaction of the person who turn to the State in search of their rights and thus be affected by the greater purpose of the application of justice, that means the societ well-being, this article seeks to present how the new procedural perspective has been influencing the daily lives of the subjects who are part of the procedural relationship and also, of those who partially make up the bodies responsible for the procedural impulse and speed once that need of a balance in this relationship. To this end, we turn our attention to the study of hermeneutics applied to the interpretation of the constitutional principles guiding to the new cooperative perspective that has been establishing its protagonism in Civil Procedural Law, developing a focus on a more humanized justice invested in prospecting that breaks with centralizing practices, which refer to to decisions of empire, still used in the legal system of the courts. Understanding that this is a critical reflection regarding the effective applicability of the principles as guarantors of a conscious transformation of legal operators on the bases of Neoproceduralism crowned with Neoconstitutionalism, concepts that will be explored in the present study with the aim of demonstrating the intrinsic relationship between the two to strengthen a new culture of access to justice and promote a more balanced procedural relationship. However, the study aims to understand how hermeneutics will serve as a contribution to the reception of Law 13,105 of 2015 - New Code of Civil Procedure in terms of constitutional principles as an interpretative bases for the application of the norm in the contemporary State, without disentangling the State’s responsibility to promote the well-being of its jurisdictions. It must be established that the research will be carried out using qualitative methodology and will apply deductive reasoning of observation, description and explanation in addition to board bibliographical support. As Analysis Material, the investigation will focus on a section of the constitutional principles that it considers most relevant for applicability in Civil Procedural Law. It is expected that the results of the ongoing investigation will point to the necessary advances for a paradigm shift and a new cultural context of the State’s jurisdictional provision, developing a more pluralistic and democratic conception of the Civil Process in Post-Modernity.




    Keywords: Hermeneutics, Neoproceduralism, Neoconstitutionalism, Constitutional Principles, Civil Procedural Law.
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    1 Introdução




    Há nítida carência de uma visão holística e de maiores desdobramentos para as soluções dos litígios demandados ao Judiciário. A ausência desse olhar coloca em xeque o alcance do fim maior da justiça, que é o bem comum da sociedade como um todo. Diante desse cenário, é urgente e necessária a adoção de um viés que tenha por base um animus de mudança cultural com alicerce mais humanizado, sem se dissociar das interpretações necessárias quanto aos princípios constitucionais e processuais essenciais à compreensão das narrativas dos judicandos quando chega o momento de sua aplicabilidade.




    No que concerne à interpretação da norma processual-constitucional, percebe-se que o problema central do processo está em distribuir, de forma equilibrada, a atuação das partes no desenvolvimento de soluções qualitativas para as lides que chegam aos órgãos jurisdicionais. Ocorre, diante disso, que, para além da quebra de paradigma das decisões de império adotadas recorrentemente pela Magistratura, é necessário verificar ângulos sociais, lógicos e éticos que refletem uma preocupação com a dignidade humana, que ampara os indivíduos enquanto sujeitos de direitos e deveres.




    Com a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, algumas mudanças impactaram a atuação dos juízes, que se viram diante da provocação de ter que tornar o caminho do processo nos tribunais mais democrático e transparente, garantindo maior segurança jurídica nos polos passivo e ativo da relação processual.




    Nesse panorama, é compreensível que a sociedade passe a ser vista como um empreendimento de cooperação entre seus membros em busca da obtenção de proveito comum. Urge ressaltar que o Estado Constitucional é um Estado marcado pelo seu dever de tutela aos direitos, com a obrigação de promover os fins inerentes à pessoa humana.




    Nesse diapasão, tem-se que este estudo versa sobre pressupostos interpretativos que a hermenêutica, enquanto ciência, propõe acerca de alguns princípios constitucionais aplicados ao Direito Processual Civil. A partir dessa análise, procura-se demonstrar que a cultura pacifista e humanizada, alinhada à aplicabilidade da norma pautada em princípios, ainda encontra resistências para um protagonismo de fato. Impõe-se, nessa seara, observar meios de se alcançar com efetividade os direitos fundamentais preconizados na Constituição Federal, invertendo-se as expectativas de um decisório monocrático imperativo para uma perspectiva cooperativista com ampla abrangência no Direito brasileiro.




    Assim sendo, realizar o estudo sobre a Hermenêutica Processualista mostra-se oportuno e fundamental, tendo em vista as mudanças apresentadas no Código de Processo Civil de 2015, momento em que o processo passa a ser pensado a partir de sua efetividade. Como mencionado, o processo é organizado por meio da distribuição de funções aos sujeitos processuais, nos quais cada um exerce um papel, mais ou menos relevante, na instauração, desenvolvimento e conclusão do processo. Infere-se que tanto o processo adversarial quanto o inquisitivo coexistem no ordenamento jurídico. Contudo, o modelo de processo cooperativo deve ser analisado à luz da eficácia normativa das normas-princípios.




    Desse modo, as partes e os magistrados precisam comparticipar utilizando-se de ponderação de valores para fortalecer o Estado Democrático de Direito. Demonstrar como a hermenêutica é indispensável à construção de uma nova criteriologia na fundamentação das atuações dos magistrados ao longo dos processos é naturalmente importante para evitar grandes injustiças, preservar o agir ético e oferecer mecanismos lógicos-dedutivos desprovidos de subjetivismo que comprometam a qualidade da prestação da tutela jurisdicional pelo Estado.




    Com isso, acredita-se que o magistrado que adota uma postura hermenêutica (filosófica) está propenso a exercer uma responsabilidade democrática, pautando-se em decisões íntegras e coerentes. Adotando a hermenêutica filosófica defendida por Heidegger e Gadamer, será trilhado o referencial teórico desta investigação com a intenção clara de compreender o seguinte questionamento: Como a Hermenêutica atuará no suporte à interpretação e aplicação dos princípios constitucionais no contexto do Neoprocessualismo?




    O Neoconstitucionalismo, por sua vez, surge numa perspectiva de aproximação entre a norma infraconstitucional e a norma constitucional, buscando compatibilizar os princípios constitucionais com as regras do ordenamento jurídico (BORBA, 2019, p. 27). Não se trata da elaboração de uma nova Constituição, pois o complexo de normas fundamentais que dizem respeito à organização, estrutura e atividade do Estado continuará a existir. Nesse ímpeto, convém esmiuçar o que é o Neoconstitucionalismo e a que fins se destina enquanto marco regulador da transição interpretativa das normas infraconstitucionais, especialmente no que tange ao Novo Código de Processo Civil, instituído pela Lei nº 13.105/2015.




    Assim, entende-se que a presente pesquisa é relevante, pois, em pleno século XXI, torna-se importante constatar o protagonismo do Processo Civil no seio de uma nova realidade, mais colaborativa, cujo acesso à justiça, previsto no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, significa o direito à ordem jurídica justa, tema de permanente inquietude dos operadores do Direito.




    Nessa linha, sobressai o Neoprocessualismo, termo polissêmico com importante função científica e didática (DIDIER, 2018, p. 55), traduzindo a ideia de que, para se ter acesso à ordem jurídica justa, faz-se necessário um conjunto de garantias e princípios constitucionais fundamentais ao Direito Processual. Parte-se da premissa de que este é um complexo de normas e princípios que regem os trabalhos realizados pelo Estado-juiz, desde a ação pelo demandante até a defesa deste.




    Vale mencionar que, do ponto de vista de sua função jurídica, o Direito Processual é concebido pelos seus institutos básicos já conhecidos, como a jurisdição, a ação e o processo em si, configurando-se como um instrumento a serviço do direito material. Sabe-se que o Estado, em sua função judicante, tem como fim a pacificação social, portanto o processo fundamentado pelo Direito Processual precisa ser entendido como um instrumento a serviço da paz social.




    Ainda que se adote como referencial teórico as reflexões abordadas por Herzel (2018), não devemos esquecer a lição de Grinnover (1997, p. 78), de que “é inegável o paralelo existente entre a disciplina do processo e o regime constitucional em que o processo se desenvolve”. Doravante, este paralelo será traçado no decorrer desta pesquisa, com o objetivo de melhor fundamentar a aplicabilidade dos princípios, fomentando o acesso à justiça e a um ordenamento jurídico o mais próximo possível do que se possa compreender como justiça.




    Quando se fala em princípios, considera-se que estes são preceitos fundamentais que dão forma ao sistema processual. É através do exame de alguns princípios específicos que cada sistema processual se alicerça para atingir resultados qualitativos, com escopo social e político, além de elevado grau de compromisso com a moral e a ética. Sobretudo nos princípios constitucionais, que embasam todas as disciplinas processuais – incluindo o Processo Civil –, se debruça o presente estudo.




    É ponto digno de nota que toda regra que tipifica uma conduta é resultado de uma ponderação de princípios realizada pelo legislador. Essa ponderação consiste em uma análise fundamental sobre o cumprimento ou a restrição de outro princípio quando se chega ao momento de sua aplicação. Deve-se ressaltar que não se pode falar em revogação, tácita ou expressa, de um princípio por outro, como ocorre com as regras. Trata-se, na verdade, da aplicação ou não de determinado princípio, a depender da singularidade da situação que se apresenta.




    Ainda, é imprescindível considerar que um sistema jurídico deve ser composto tanto por normas-regras quanto por normas-princípios. Caso o sistema fosse composto apenas de regras, seria excessivamente rígido; por outro lado, se fosse constituído apenas de princípios, seria extremamente flexível (ÁVILA, 2018, p. 147-148).




    Por conseguinte, resta demonstrar, com base no arcabouço teórico trazido por Dantas (2019), que o estudo dos princípios constitucionais é essencial para o fortalecimento e a consolidação do Direito Processual Civil, bem como para a proposta cooperativa do Novo Código de Processo Civil. Essa abordagem visa democratizar o processo, tornando-o mais acessível aos seus integrantes. Ademais, a doutrina reconhece a importância do estudo dos princípios em coexistência com as regras e das peculiaridades envolvidas em suas aplicações.




    2 A Hermenêutica E Suas Bases Filosóficas




    A hermenêutica, enquanto caminho de investigação, carrega consigo a própria questão do sentido e do processamento da aplicabilidade dos princípios constitucionais. No caso desta pesquisa, esses princípios são tomados como recorte em um contexto real. A hermenêutica levanta a necessidade de trabalhar de forma interpretativa os sentidos e significados que melhor circunscrevem a temática dos princípios constitucionais na seara do Direito Processual Civil. Nesse sentido, refletir filosoficamente sobre os princípios constitucionais aplicados ao Processo Civil constitui um elo determinante para um novo olhar sobre o acesso e o alcance de um ordenamento jurídico justo.




    Cumpre destacar que a hermenêutica é um saber antigo, cuja etimologia remete a Hermes, o mensageiro dos deuses no Olimpo grego, responsável por possibilitar aos humanos a compreensão dos desígnios divinos. Embora objeto de reflexão desde Aristóteles, foi apenas no século XX que surgiu a chamada hermenêutica filosófica, desenvolvida a partir das reflexões de pensadores como Martin Heidegger e Hans-Georg Gadamer. O marco referencial dessa abordagem foi a publicação, em 1960, da obra “Verdade e Método”, de Gadamer, que consolidou os fundamentos da hermenêutica filosófica.




    A hermenêutica filosófica surgiu desse duplo esforço de criar um universo de análise independente, ao mesmo tempo, do mundo teológico/ontológico da metafísica e do mundo lógico das ciências naturais, para que o universo humano seja penetrado na sua especificidade, sem termos de comparação com o formal matemático ou com o saber absoluto. (GUIMARÃES, 2011, p. 31).




    No século XIX, a hermenêutica, enquanto disciplina auxiliar da teologia e da filosofia, experimentou um desenvolvimento sistemático que a transformou em fundamento para o conjunto de atividades das ciências do espírito.




    Convém esclarecer que a hermenêutica não implica renúncia às ciências naturais, mas sim a conscientização de seus limites e o reconhecimento da existência de campos de verdade que não podem ser capturados pela metodologia científica experimental. Ressalte-se que os dados apresentados e recolhidos pelas ciências naturais tornam-se insuficientes sem um esforço interpretativo. Da mesma forma, a interpretação seria vazia sem os dados provenientes das ciências naturais.




    Nesse contexto, é importante destacar que as dimensões humanas transcendem a objetividade das ciências naturais, tanto no que se refere ao conhecimento histórico quanto à linguagem.




    De acordo com a observação de Gadamer (1997, p. 31-32):




    O fenômeno da compreensão perpassa não somente tudo o que diz respeito ao mundo do ser humano. Tem vitalidade independente também no terreno da ciência e resiste à tentativa de deixar-se ser reinterpretado como um método da ciência. As pesquisas a serem apresentadas vinculam-se a essa resistência que vem se afirmando, no âmbito da moderna ciência, contra a reinvindicação universal da metodologia científica. Seu propósito é o de procurar por toda a parte a experiência da verdade, que ultrapassa o campo de controle da metodologia científica, e indagar de sua própria legitimação, onde quer que se encontre. É assim que se aproximam as ciências do espírito das formas de experiência que se situam fora da ciência: com a experiência da filosofia, com a experiência da arte e com a experiência da própria história. Todos estes são modos de experiência, nos quais se manifesta uma verdade que não pode ser verificada com os meios metódicos da ciência.




    Já a contribuição de Heidegger revelou que a função do pensamento não é mais remontar-se ao seu fundamento, mas conceber o ser radicalmente como evento e acontecimento. Foi a partir desse conjunto de reflexões que surgiu a hermenêutica filosófica, cujo propósito é criar um universo de análise independente e, ao mesmo tempo, teológico/ontológico, distinto da metafísica e do mundo lógico das ciências naturais, permitindo que o universo humano seja compreendido em sua especificidade.




    Baseando-se nessas premissas, a interpretação de valores fundamentada em bases filosóficas conduz o operador do direito ao exercício da verdade em relação aos fins da justiça. Isso sem dissociar que, ao observar o processo civil em seus procedimentos, é necessário reconhecer que dele faz parte o ser humano, com toda a sua singularidade.




    Nesse ínterim, depreende-se que a hermenêutica se contrapõe ao positivismo. Este último fundamenta-se na concepção do conhecimento como objeto, afastando qualquer carga valorativa humana que possa influenciar a observação e a experimentação. O positivismo busca dominar a natureza, abstrair padrões de comportamento e identificar fenômenos regidos por leis, desenvolvendo um sistema completo de regras, sem lacunas, com o objetivo de garantir previsibilidade e estabilidade às relações jurídicas.




    Entretanto, as variantes do pensamento positivista — como o positivismo utilitarista, o exegético ou legalista e o normativista, contexto em que emergem as ideias de Hans Kelsen — não foram suficientes para superar os problemas de interpretação do Direito, seja pela polissemia e pelas lacunas, seja pela excessiva relativização e insegurança jurídica. Tornou-se, assim, necessária uma nova vertente filosófica que superasse a dicotomia relacional entre sujeito e objeto.




    Nas palavras de Streck:




    A hermenêutica é esta incômoda verdade que se assenta entre as duas cadeiras, quer dizer, não é nem uma verdade empírica, nem uma verdade absoluta, é uma verdade que se estabelece dentro das condições humanas do discurso e da linguagem. É por isso que a hermenêutica é, de alguma maneira, a consagração da finitude. (1996, p.45.)




    Trata-se de um processo de interpretação da experiência como ato de construção de sentido frente a fatos aparentemente objetivos, sem perder de vista a vinculação do agir humano. Nesse esforço hermenêutico, busca-se compreender quem é o ser que assim age. É ao eximir-se do esquema sujeito-objeto que reside o chamado giro linguístico-ontológico, no qual compreender constitui um existencial inerente à própria condição humana.




    É nessa linguagem e nesse discurso que se fundamenta a interpretação dos princípios constitucionais processuais, a serem aplicados no Direito Processual Civil sob a ótica de uma nova possibilidade de constituição de sentido fenomenológico.




    3 Neoconstitucionalismo E Neoprocessualismo: A Nova Ciência Do Processo




    A forte tendência de constitucionalização do Direito, em especial do Direito Processual Civil, vem gradualmente demonstrando algumas mudanças no que se refere ao sistema processual civil. Um exemplo claro é o fato de a lei ter deixado de ser o centro do ordenamento jurídico, enquanto os princípios assumem o protagonismo na atual conjuntura procedimental processualista.




    A partir do início do século XXI, desenvolveu-se uma nova perspectiva, denominada neoconstitucionalismo ou constitucionalismo pós-moderno (pós-positivismo), que toma a Constituição como o principal norteador de um contexto em que a lei infraconstitucional tende a se alinhar ao texto constitucional, especialmente adequando-se aos direitos fundamentais. Isso evidencia que estamos diante da construção de um Neoprocessualismo, ou seja, do Direito Processual Civil sob a ótica do Neoconstitucionalismo.




    Vejamos,




    o neoconstitucionalismo tem como uma de suas marcas a concretização das prestações materiais prometidas pela sociedade, servindo como ferramenta para a implantação de um Estado Democrático Social de Direito. Ele pode ser considerado como um movimento caudatório do pós- modernismo. Dentre as suas principais características podem ser mencionadas: a) positivação e concretização de um catálogo de direitos fundamentais; b) onipresença dos princípios e das regras; c) inovações hermenêuticas; d) densificação da força normativa do Estado; e) desenvolvimento da justiça distributiva.(Lenza, 2019).




    Neste cenário, percebe-se a necessidade de compreender a jurisdição como uma atividade criativa voltada para a conservação e concretização de direitos fundamentais. O neoprocessualismo, portanto, configura-se como o fenômeno jurídico da contemporaneidade, pautado pelos aspectos éticos do Processo Civil. Basicamente, verifica-se a incorporação das normas processuais aos textos constitucionais, inclusive como direitos fundamentais. As normas processuais infraconstitucionais passam a ser analisadas como concretizadoras das disposições constitucionais, tanto em conteúdo quanto em eficácia, sem que haja hierarquia entre elas. Esse processo proporciona a intensificação do diálogo entre processualistas e constitucionalistas.




    Dito isso, cabe ponderar que, do ponto de vista normativo, a interpretação do enunciado de uma norma só poderá ser construída a partir da Constituição Federal. Embora pareça óbvio, tal entendimento é necessário, oportuno e didático, uma vez que a construção de novos sentidos a partir dos princípios constitucionais expressa um conjunto de garantias de acesso e consubstanciação da justiça de forma equânime.




    É possível constatar que o neoconstitucionalismo e o consequente neoprocessualismo podem ser entendidos como uma superação do positivismo jurídico, promovendo o afastamento do legalismo exegético de outrora, cuja capacidade interpretativa ficava restrita a cada julgador, influenciada por seus valores e contextos sociais. Trata-se, em essência, do antigo paradigma de que “cada cabeça é uma sentença”. Indiscutivelmente, o neoprocessualismo existe como um fenômeno a ser observado com a devida parcimônia, para que seu propósito não se reduza a uma mera instrumentalidade da pós-modernidade.




    Sabe-se que o Direito Processual Civil Constitucionalizado tem por objetivo potencializar a atuação do julgador, sob uma nova dogmática de interpretação constitucional, um desafio que vem sendo enfrentado desde a implantação do Novo Código de Processo Civil. Segundo Didier (2018, p. 51):




    Há quem denomine esta fase de “pós-positivismo”, o que também não quer dizer muita coisa, a não ser o fato de que é um estágio posterior ao “positivismo” característico da segunda metade do século XIX e primeira metade do século XX. Talvez fosse mais adequado referir a um “positivismo jurídico reconstruído” ou “neopositivismo”.




    Vale ressaltar que, segundo Streck (2013), decidir não é sinônimo de escolher, pois a escolha implica em parcialidade, maculando os princípios magnânimos da isonomia e da dignidade da pessoa humana, o que leva os magistrados a agirem de forma excludente. A nosso ver, é por meio de um aporte hermenêutico que iremos percorrer a Lei 13.105/2015 – Novo Código de Processo Civil, em busca de conformidade entre seus princípios e os princípios constitucionais, lembrando que o neoprocessualismo não se dissocia da ideia de instrumentalidade por completo, apesar da nova onda de modernidade.




    Há de se considerar o que vem sendo denominado como técnica de ponderação de princípios, enquanto se busca compreender a efetividade das decisões judiciais defendida pelos neoprocessualistas. Percebe-se, com o estudo aludido, que é natural que um sistema processual embasado na Constituição busque, na verdade, ser investido de efetividade na segurança jurídica.




    Além disso, deve-se observar, na ponderação dos princípios, o agir decisório dos juízes, para que, sob o argumento de maior efetividade dos direitos fundamentais, não se tenha a multiplicação de decisionismos, em que pese a “canetada” sem um mínimo de segurança jurídica, causando desdobramentos que, provavelmente, se descortinará ainda mais a crise que atravessa o Judiciário, com a ruptura que está imbuída no neoprocessualismo.




    Entende-se, consequentemente, ser desnecessária a adoção de determinada ideologia para exigir a segurança no processo e provê-lo de efetividade, ainda que diante de uma nova perspectiva científica, como o neoprocessualismo. A segurança do processo é um marco inquestionável e intrínseco à sua natureza, até porque não se concebe alinhar o entendimento do conteúdo pragmático normativo do Novo Código de Processo Civil de 2015 à Constituição, se o próprio Direito Processual Civil se apresentar instável e sujeito às vulnerabilidades do seu caminhar. Em suma, se a segurança não for vista como um valor axiológico para atingir os fins sociais a que o Estado se destina, o processo pode se apresentar injusto ou conduzir a um resultado injusto.




    Por fim, é preciso buscar incluir os sujeitos na construção de um discurso narrativo que leve a uma decisão justa e equilibrada, em que pese os princípios, especialmente o princípio da colaboração. Isso não deveria ser entendido como uma novidade no seio da sociedade civil, afinal, estamos diante do que muitos já consideram a quarta dimensão dos direitos humanos: a solidariedade.




    Frise-se de antemão que não basta a edição de um Novo Código de Processo Civil para a demarcação de um novo paradigma no cenário jurídico. Trata-se, de fato, da urgente necessidade de uma mudança de mentalidade que corrobora a afirmação científica do direito processual em curso. A institucionalização de meros conceitos por meio de novos termos linguísticos precisa ir além da carga de sentido etimológico. Com isso, queremos afirmar que não basta definir o que são o neoconstitucionalismo e o neoprocessualismo. É preciso partir de uma perspectiva ontológica, onde a verdadeira ruptura do atual paradigma no direito processual se concretizará, pois não há outro modo de se fazer ciência neste contexto.




    Ao longo do exposto, enfatizamos a ideia de que a “comparticipação” de todos os atores processuais é fundamental para a criação de uma equação processual pertinente à nova era jurídica, que se livra de preceitos jurássicos, apontando para um futuro em que o “ser” seja considerado importante enquanto sujeito de direitos, e não apenas como mero “recebedor” de uma decisão judicial. Ainda que bem fundamentada (accountability), a decisão não pode estar distante da realidade concreta deste sujeito, sendo apenas um cumprimento do dever legal do Magistrado, que ainda é visto com poder mandatório predominante, sem a mentalidade cooperativista. Trata-se de um entendimento onde as partes demandantes ao Estado estão à sua disposição, esvaziadas de se reportarem ao quantum decisium, salvo pelos procedimentos inerentes ao deslinde do processo civil (contestações, recursos).




    4 Princípios Constitucionais E Suas Interpretações Valorativas A Serem Aplicadas No Processo Civil




    A retórica que envolve os princípios remete a interpretações diversas sobre o que se entende por esses conceitos. Há quem entenda que não existem, por exemplo, diferenças entre princípios e regras, ao afirmarem que o Direito seria um mero conjunto de um ou de outro. Assim, compreender a natureza dos princípios torna-se complexo. É preciso, então, navegar na multidiversidade de sentidos, questionando como se estruturam, como são recebidos ou reinterpretados. Nesse contexto, é fundamental analisar a relação estabelecida entre as regras e os princípios, constatando desde já que o conceito de princípio, como mencionado anteriormente, tem sido objeto de grandes indagações. Dito isso, é possível concluir que o princípio é um conceito tão elementar e evidente que chega a ser desnecessário defini-lo.




    Todavia, persiste a inquietação: o que é princípio? Segundo Alexy (2013, p. 146), “princípios são normas que comandam que algo seja realizado na maior medida possível, em relação às possibilidades fáticas e jurídicas; são, portanto, ‘comandos de otimização’, sempre um comando ‘prima facie’”. Além disso, a determinação da medida comandada para o cumprimento de um princípio, em relação às exigências de um princípio oposto, é a ponderação, sendo esta a forma de aplicação específica do princípio. Convém ainda delimitar o entendimento quanto à diferença entre regras e princípios. De acordo com Alexy (2013),




    A distinção entre regras e princípios está no centro de uma teoria que pode ser designada ‘teoria dos princípios’. A teoria dos princípios é o sistema das implicações dessa distinção. Essas implicações dizem respeito a todas as áreas do direito. No caso de direitos fundamentais – pode-se aqui falar tanto em uma teoria dos princípios dos direitos fundamentais quanto em uma construção de direitos fundamentais em princípios – a disputa sobre a teoria dos princípios é sobretudo uma disputa sobre a ponderação e, uma vez que a ponderação constitui o núcleo de exame da proporcionalidade.




    Está claro que o autor em epígrafe buscou elucidar que a norma deve ser entendida no sentido de enunciado normativo, ou seja, como são linguisticamente expressas. Logo, os enunciados podem ser normas-princípios ou normas-regras, sendo a diferença entre elas de caráter qualitativo. A ponderação entre os princípios é a técnica usada para resolver os conflitos entre eles, com o fim de atingir um senso comum teórico no que diz respeito à sua aplicabilidade fática e circunstancial. Para Dworkin (2010), os princípios, diferentemente das regras, não pretendem estabelecer condições que tornem a sua aplicação indispensável, mas sim têm a finalidade precípua de orientar o argumento do julgador em determinada direção, em face das peculiaridades do caso em particular.




    Nesse sentido, diante da colisão entre princípios, cabe a ponderação a cada caso concreto, considerando a importância de cada um na situação específica, a qual exige a análise sobre a necessidade de aplicar ou não determinado princípio. Não se trata, portanto, de revogar ou substituir um princípio por outro, como ocorre com as normas, mas sim de decidir se cada princípio deve ou não ser aplicado, dependendo das peculiaridades do caso. Esse entendimento, apesar de seu caráter lógico-teórico, suscita questionamentos na prática, especialmente no contexto da Constituição, tida como norma mandamental suprema. Por essa razão, exige-se do juiz, condutor do processo, o esforço de adequar as normas-princípios processuais aos princípios constitucionais, utilizando-se de uma filosofia hermenêutica durante todas as fases do processo, não apenas nas decisões, como na sentença, por exemplo. Resta evidente que este é o novo contexto de interpretação constitucional, que busca apoio nos princípios.




    Os princípios constitucionais possuem um profundo enraizamento fenomenológico. Lenio Streck afirma que já se vivencia a era dos princípios constitucionais. Como é amplamente conhecido, o princípio é o fio condutor entre a regra e sua historicidade, permitindo sua pré-compreensão. Do ponto de vista hermenêutico, a compreensão, aplicação e interpretação dos princípios ocorre simultaneamente, por intermédio da antecipação de sentidos. Dessa forma, é impossível separar a regra de seu princípio instituidor. A diferença, nesse caso, é que sempre há uma ligação hermenêutica entre regras e princípios.




    O princípio é o elemento instituidor da regra, por isso, hermeneuticamente, não se pode isolar a regra do princípio durante sua interpretação. A regra encobre o princípio ao propor uma explicação dedutiva. Streck (2014) nos afirma que os princípios, na verdade, “fecham” a interpretação. Embora os defensores da argumentação reconheçam que, em maior ou menor grau, haverá subjetividade do intérprete, o autor não concorda com a tese de que os princípios são mandados de otimização. Com efeito, entende-se que não é por estarmos em uma ‘onda’ de que os princípios seriam a ‘salvação do judiciário’ na interpretação da norma que devemos concluir que surgirão super juízes capazes de, por assim dizer, revelar o valor oculto da norma com a ajuda dos princípios. Um exemplo disso seria a regra “matar alguém”, que não diz diretamente tratar-se de homicídio, mas orienta como devem ser tratados os casos em que alguém tira a vida de outrem. Esse é um exemplo simples das inúmeras possibilidades de interpretação da regra, deixando claro que o que individualiza a aplicação da norma é o princípio.




    Passa-se agora a analisar mais diretamente alguns princípios constitucionais relativos ao processo civil, além de voltarmos nosso olhar para certos princípios do direito processual que se fortaleceram com o Código de Processo Civil de 2015. Iniciemos esse recorte exploratório com o Princípio da Isonomia.




    •Princípio da Isonomia




    O referido princípio exige que o aplicador do direito exerça sua função de forma legítima, amparado no texto constitucional ou em algum motivo legitimador para sua aplicação. Isso nos leva a entender que essa legitimidade, para além da Constituição, também se encontra na norma infraconstitucional, conforme exposto pelo neoconstitucionalismo no estudo em curso. Tal princípio incide sobre as normas processuais, sendo dirigido expressamente ao juiz, conforme o artigo 139, inciso I, do Código de Processo Civil, que lhe confere a competência de assegurar às partes igualdade de tratamento. De acordo com Dantas (2019),




    O princípio da isonomia, dirigido expressamente ao juiz, na seara do direito processual, está explicitado, por exemplo no art. 7º do Código de Processo Civil vigente, o qual assegura às partes, em caráter expresso, a “paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e a aplicação de sanções processuais”.




    Este exemplo demonstra a evidência da força do princípio constitucional como fundamento para a interpretação da norma e sua aplicabilidade no Direito Processual Civil, evidenciando que o agir hermenêutico do magistrado no processo é, de fato, um agir filosófico, que não se confunde com mero ativismo judicial. Embora o princípio da isonomia não seja propriamente um princípio constitucional processual — por ser um postulado fundamental da ordem político-jurídica e de autoaplicabilidade —, ele repercute no processo.




    É certo que diversos autores, no âmbito da ciência do Direito, enumeram uma série de princípios, estando à disposição dos magistrados e operadores do Direito um leque de opções. Isso se deve ao fato de que, ao contrário da norma, um princípio, uma vez instituído, não extingue outros. Nesse contexto, cabe lembrar Streck (2014), que alerta para o cuidado de vivermos a era dos princípios sem enveredarmos por uma multiplicação desenfreada deles sem regras, o que ele define como “panprincipiologismo”. Esse fenômeno pode acarretar o enfraquecimento da autonomia do Direito e da força normativa da Constituição.




    •Princípio do Contraditório




    Sem dúvida, um dos princípios absolutamente inseparáveis da participação democrática no processo é o princípio do contraditório, também denominado princípio da audiência bilateral. Na lição de Didier (2018), o princípio do contraditório “é reflexo do princípio democrático na estruturação do processo”. Feitas essas considerações sobre o referido princípio, passemos à análise de seu entrelaçamento com o Processo Civil. De antemão, é importante ressaltar que o novo Código de Processo Civil não inventa um novo princípio do contraditório. Na verdade, diante do novo contexto neoprocessual, tal princípio se desvela sob uma nova ótica fenomenológica.




    No corpus do diploma legal processual, encontramos a norma nos arts. 9º e 10º. A chance de se manifestar diante de uma acusação decorre da presunção de tratamento de igualdade entre as partes na relação processual, o que remete à incessante busca pelo equilíbrio dessa relação. Nesse contexto, a imparcialidade do juiz se configura como um trabalho de síntese de um processo dialético, no qual as partes se tornam “colaboradores necessários”, já sob a perspectiva do processo colaborativo.




    Cabe, por conseguinte, aludir a alguns desdobramentos de responsabilidade do julgador hermeneuta na contemporaneidade, como, por exemplo, decidir de forma coerente quando determinar a inversão do ônus da prova, ao verificar a distribuição dinâmica do ônus probatório. Ademais, o direito das partes de serem ouvidas remete ao dever processual de não surpresa, tornando obrigatório que o magistrado intime as partes antes de prolatar qualquer ato decisório. Esses pontos evidenciam que a compreensão jurídica (hermenêutica) do princípio do contraditório só será adequada para obter respostas mais verdadeiras e próximas da Constituição se houver: paridade de tratamento, o dever de não surpresa, a real possibilidade de as partes colaborarem nas decisões judiciais e a obrigatória análise dos argumentos em teses bem fundamentadas pelos magistrados.




    Consubstancialmente, antes do Código de Processo Civil de 2015, o princípio do contraditório era interpretado como mero procedimento de dar vista às partes, muitas vezes com uma decisão já pronta, bastando apenas cumprir a formalidade para evitar nulidades. Nesse contexto, vale ressaltar a grande novidade do novo diploma legal, que atribui ao juiz o dever de levantar teses relevantes com fundamentação idônea e de enfrentar expressamente cada argumento, demonstrando, assim, a abrangência do princípio do contraditório. Com base na exposição deste estudo até aqui, entende-se que o novo Código de Processo Civil adota claramente a teoria da força normativa dos princípios, estabelecendo uma conexão direta com a Constituição Federal.




    •Princípio da Boa-fé




    A Constituição adotou o princípio da boa-fé como corolário da dignidade humana, abrindo um campo fértil para o aprimoramento desse princípio. Embora Dantas (2019) não o contemple como princípio constitucional, é inquestionável a sua consideração. Todos os atos praticados na sociedade devem ser revestidos de boa-fé, e, evidentemente, os sujeitos que participam do processo não estão excluídos desse espectro. A consagração do princípio da boa-fé processual resultou da expansão da exigência de boa-fé do direito privado para o direito público. Trata-se, essencialmente, de uma regra ética que se relaciona com honestidade, lealdade e probidade, prescindindo do valor da confiança depositada entre os envolvidos na relação processual. Implica, portanto, no dever do sujeito processual de não agir de má-fé.




    A análise do princípio da boa-fé processual, conforme Herzl (2018), deve abranger desde a interpretação do pedido até a decisão judicial. O autor argumenta que tal princípio deve ser presumido, pois é o que se espera de todos os participantes do processo.




    É amplamente reconhecido que a boa-fé não é uma novidade no nosso ordenamento jurídico. Sabe-se, ademais, que a configuração de litigância de má-fé teve a penalização ampliada, com a multa podendo ser aumentada em até 10% sobre o valor corrigido da causa. Nos casos em que o valor seja inestimável ou irrisório, a multa pode ser fixada em até 10 vezes o valor do salário mínimo. O que se pretende demonstrar é que a interpretação do mencionado princípio é clara, sem margens para outras interpretações por parte do magistrado. O que claramente o princípio traduz é que haverá rigor quanto a não aplicabilidade deste princípio in leteris. O novo Código de Processo Civil visa estimular a observância desse princípio, e, caso ele não seja respeitado, aquele que atuar de má-fé sofrerá penalidades.




    Prima-se com este princípio assegurar a dignidade da justiça no transcorrer de todos os procedimentos atinentes ao processo civil. O juiz deverá tratar cada caso concreto à luz de contextualizações abarcadas pelo Código de Processo Civil, não se tratando de uma mera faculdade, sua aplicação consiste em um dever expresso. Previsto no art. 5º do novo Código de Processo Civil, Didier (2018) nos contempla com algumas definições relevantes para a compreensão do princípio em análise, quanto ao que se entende por boa-fé objetiva, que é uma norma de conduta, impõe e proíbe condutas; e a esta boa-fé a que nos referimos nesta pesquisa, e a boa-fé subjetiva como elemento de suporte fático, ou seja – é fato.




    Com o Código de Processo Civil vigente, passou a existir o que o autor entende por boa-fé objetiva processual. Também o autor aborda que a adoção do princípio deve ser entendida como uma cláusula geral, dada a infinidade de situações desleais para serem enumeradas. Faz-se mister adotar o princípio como cláusula geral. O que se vê ainda é que o princípio da boa-fé é fonte do princípio da cooperação, princípio este que é o grande corolário do neoprocessualismo.




    O fundamento constitucional do princípio da boa-fé processual, ainda que não houvesse texto normativo expresso na legislação infraconstitucional, poderia ser extraído de outros princípios constitucionais, como se observa, por exemplo, no inciso I do art. 3º da Constituição da República, o fundamento constitucional da proteção da boa-fé como objetivo da República Federativa Brasileira para a construção de uma sociedade livre, justa e solidária. Haveria um dever fundamental de solidariedade, do qual decorreria o dever de não quebrar a confiança e de não agir com deslealdade. Nessa mesma linha de raciocínio, há quem veja a cláusula geral de boa-fé como concretização da proteção constitucional à dignidade da pessoa humana.




    O agir de acordo com a boa-fé nos remete ao princípio da isonomia, no que se refere ao entendimento de igualdade e de equilíbrio que se busca na relação processual, estando assim, o agir dos sujeitos em harmonia. Percebe-se ainda que o fundamento da boa-fé objetiva processual encontra-se também no princípio do contraditório, não apenas como fonte de direitos processuais, mas também de deveres. O contraditório não serve apenas para dar aos litigantes o direito de poder influenciar na decisão, mas também tem como propósito a colaboração. O direito ao contraditório não pode ser exercido ilimitadamente: o respeito à boa-fé objetiva é exatamente um desses limites.




    •Princípio da Cooperação




    Trata-se de um princípio processual, cujo valor no contexto proposto de verificação, ou seja, à luz do neoprocessualismo, passa a ser, na verdade, um modelo de atuação do Processo Civil. O modelo cooperativo é o que se tem, hermeneuticamente falando, de mais novo na esfera da jurisdição nos tribunais. Como ferramenta para sua concretização como norma institucionalizada, depende da propositura de um espaço dialógico no decorrer do processo. De ampla abrangência, inclusive internacional, o mencionado princípio se encontra no art. 6º do Código de Processo Civil de 2015, que, somado ao art. 378 do mesmo diploma legal, aduz que a colaboração é um dever perante o judiciário, que deve estar diretamente conectado com o descobrimento da verdade.




    Não se infere, com isso, que com o contraditório não haja o que se falar em colaboração, pois o exercício de assegurar à outra parte o direito de trazer para a narrativa exposta aos juristas, em procedimentos do processo, como audiências, oitivas, despachos, decisões e sentenças, estas falas ou argumentos escritos corroborados por teses para convencimento da verdade que sustentam, esta tentativa de construir uma história comum aos sujeitos demandantes, configura uma esfera colaborativa na organização do processo. O grande desafio, quando se encara este princípio, é o juiz dar-se conta deste novo cenário no âmbito de suas varas.




    Há magistrados que estão, como no mito da caverna, acorrentados a um posicionamento antigo e paralisante; enxergam a projeção, porém temem alcançá-la. Falas do tipo “aqui na minha vara mando eu, esse novo Código de Processo Civil não será aplicado” foram mais comuns do que se possa imaginar diante desta transição, que não é algo propriamente novo. Porém, pensar do ponto de vista hermenêutico exige que se visualize o princípio da cooperação como a grande novidade do Código de Processo Civil de 2015.




    O juiz do processo cooperativo pauta-se na assimetria do diálogo, conduzindo os trabalhos de forma isonômica e equilibrada. Ressalte-se que o fato de estar diante de contextos mais flexíveis não compromete a segurança jurídica dos atos no processo com alicerce no princípio da cooperação. Esclareça-se, mais uma vez, que o princípio cooperativo não implica em concordância mútua, em que todas as partes atingem a plena atividade satisfativa do seu direito; o princípio irá funcionar muito mais como garantia de democratização do acesso à justiça — leia-se: de direitos fundamentais — numa perspectiva menos imperativa por parte do magistrado, que precisará adotar um olhar e postura que tenham aporte na dignidade da pessoa humana, levando em consideração o papel relevante que cada sujeito desempenha no processo.




    Sendo assim, no princípio da cooperação está o dever-norma de responsabilização funcional, para que cada um venha participar do processo sabendo desempenhar a sua função precipuamente. É uma norma dirigente que se interliga a tantas outras normas a fim de compreender o papel a ser exercido por cada sujeito processual. Já foi mencionado, por exemplo, que o juiz deve bem fundamentar suas decisões, assim estaria exercendo de ofício o seu papel colaborativo; agindo com dolo ou fraude, não estaria, obviamente, contribuindo para o processo. Já as partes estarão cooperando quando não litigam de má-fé. Desse modo, cabe lembrar que referido princípio não se confunde com a boa-fé, ainda que esta enseje a cooperação e que ambos os princípios estejam interligados. Isso se dá pela especificidade do princípio da boa-fé processual. Por fim, é perceptível a ligação entre o princípio da cooperação e o modelo cooperativo. Este modelo visa outorgar ao juiz uma nova dimensão do seu papel na condução do processo em tempos de neoprocessualismo.




    5 Conclusões




    Para o adepto da filosofia da consciência, a verdade não passa da projeção ideal dos seus pensamentos. Logo, não é difícil encontrar pessoas que afirmam que “cada um tem a sua verdade” e, no Direito, que “cada cabeça uma sentença”. Neste liame, a hermenêutica acredita que uma postura filosófica proporcionará ao julgador a possibilidade de bem fundamentar e, consequentemente, bem decidir hermeneuticamente durante o transcurso de todo o processo. Em analogia aos remédios constitucionais, teríamos a hermenêutica neste espectro como remédio filosófico, no sentido de combater que essa postura seja adotada pelo magistrado unicamente na sentença, ou seja, somente na culminância do processo.




    Ademais, a proposta hermenêutica sobre os temas abordados neste estudo é uma tentativa de superação do antigo paradigma sujeito-objeto. Acredita-se que a hermenêutica pode e deve contribuir com a mudança fenomenológica, que revestirá de novos sentidos o senso comum teórico impositivo, que se distancia da verdade real e mantém os operadores do direito com a evidente necessidade de atualização para que coexistam e se completem uma linguagem lógica e uma racionalidade hermenêutica, onde se possa compreender para interpretar e, a partir desta interpretação, exteriorizar a compreensão, principalmente no que concerne à aplicabilidade dos princípios. Sobre estes, podemos concluir que são portais de entrada de valores do direito positivo. Pelo recorte utilizado nesta pesquisa, constatou-se que é preciso diligência para não tornarmos o sistema processual um multiplicador de infinitos princípios sem amparo na norma. Podemos ainda concluir que a hermenêutica é, assim, antipositivista e funciona como uma blindagem contra interpretações arbitrárias, discricionariedades e/ou decisionismos por parte dos juízes e tribunais.




    Pensar diferente não vai podar a autonomia e autoridade do juiz. Foi possível observar que, através de um viés didático-metodológico, as decisões por eles tomadas, com base na cooperação do início ao fim do processo judicial, tornarão o cenário jurídico flexível sem comprometer a segurança jurídica da prestação jurisdicional do Estado.




    Do ponto de vista constitucional, enxergamos que se exigiu a necessidade de construção de um novo modelo de constitucionalismo, com aportes na dignidade da pessoa humana e nos direitos humanos reconhecidos internacionalmente. Com o neoconstitucionalismo, chegamos a um importante patamar de criatividade como fonte do direito, sob o mote de alcançar maior efetividade na aplicação do sistema de direitos e garantias fundamentais, e podemos constatar o protagonismo judicial.




    Nesse iter, após os influxos neoconstitucionalistas, percebemos o neoprocessualismo onipresente no direito processual civil, potencializando a instrumentalidade das formas no processo, reforçando a subjetividade do juiz, que é refreada pela sugestiva adequação das normas-princípios processuais às normas-princípios constitucionais. Nota-se, desde esses conceitos, a busca incessante por equilíbrio no processo judicial, numa evidente elevação qualitativa da prestação jurisdicional aos sujeitos integrantes do processo.




    Desse modo, espera-se equipar o Estado com ferramentas suficientes e idôneas para que a mudança de paradigma se realize no que diz respeito à mentalidade de alguns magistrados que ainda resistem em adotar o modelo cooperativo, baseado em princípios constitucionais que se entrelaçam com as normas infraconstitucionais, em troca de manter decisões medidas pela “canetada”. Que o debate sobre o tema proposto não se esgote com o ensejo desta pesquisa, pela busca incansável de atingir o bem comum da sociedade, promovendo justiça.
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    A MEDIAÇÃO NA RESOLUÇÃO DE CONFLITOS FAMILIARES À LUZ DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL-CPC/2015




    MEDIATION IN RESOLVING FAMILY CONFLICTS IN LIGHT OF THE NEW CIVIL PROCEDURE CODE-CPC/2015




    
Andrei Neiva Rocha1





    Resumo:




    O presente estudo aborda a mediação no âmbito do Direito da Família a partir da seguinte problemática: A mediação como forma alternativa de solução de conflitos familiares seria meio célere e eficaz na busca de resposta adequada e efetiva a necessidade das partes? O estudo tem como objetivo geral analisar o enfoque dado a mediação como forma de solução de conflitos familiares de acordo com novo Código de Processo Civil e específicos: abordar os aspectos históricos e conceituais da mediação; identificar quais as vantagens da mediação para a busca satisfativa da solução de conflitos entre as partes; descrever os requisitos da aplicabilidade da mediação frente ao novo Código de Processo Civil e avaliar se a mediação produz melhores condições de restabelecimentos das situações em conflito familiares. O estudo foi elaborado através de uma pesquisa bibliográfica. Através do estudo constatou-se a importância da mediação aplicada ao direito das famílias como forma de acesso à justiça e diante da superlotação de processos no judiciário.




    Palavras-Chave: Direito de Família. Mediação. Conflito.




    Abstract:




    The present study addresses mediation within family law based on the following problem: Would mediation as an alternative way of resolving family conflicts be a means of swift and effective in seeking an adequate and effective response to the needs of the parties? The study has as general objective to analyze the focus given to mediation as a way of resolving family conflicts according to a new Code of Civil Procedure and specific: to address the historical and conceptual aspects of mediation; identify the advantages of mediation for the satisfactory search for the solution of conflicts between the parties; describe the requirements of the applicability of mediation in the face of the new Code of Civil Procedure and assess whether mediation produces better conditions for resettlement of situations in family conflict. .The study was elaborated through a bibliographical research. Through the study, it was found the importance of mediation applied to the right of families as a way of access to justice and in the face of overcrowding of processes in the judiciary.




    Key-words: Family Law. Mediation. Conflict.




    Sumário: 1 Introdução; 2 Os mecanismos na resolução dos conflitos no Código de Processo Civil (CPC/15); 3 Mediação Familiar; 4 Princípios norteadores da mediação; 4.1 Princípio da imparcialidade; 4.2 Princípio da competência; 4.3 Princípio da Confidencialidade; 4.4 Princípio da liberdade e poder de decisão das partes; 5 A eficácia da Mediação Familiar como forma de acesso à Justiça; Considerações Finais; Referências.




    1 Introdução




    A mediação é um canal para solucionar os conflitos por meio de um mediador ou uma terceira pessoa. Conforme Araújo (2017), no processo da mediação familiar, os conflitantes geralmente têm filhos pequenos e buscam por uma resolução do conflito existente de forma que não prejudique a criança. Sendo assim, é bastante confidencial, pois, tendo em vista que muitos dos assuntos discutidos são pessoais e não podem ser revelados e considerados nos julgamentos caso o acordo não seja firmado.




    A utilização da mediação no âmbito do Direito da Família, em conflitos que envolvem os cônjuges e, muitas vezes, entre estes e os filhos, é recomendada pela natureza dos conflitos de interesses encontrados. Nesse ambiente, a solução consensual, amigável, não deve ser vista como um adversário, mas deve ocorrer por meio da comunicação direta entre os cônjuges, sendo a medida que se recomenda, pelas suas vantagens. Dentre essas vantagens, destacam-se o bom convívio nas relações familiares entre os conflitantes e sua prole (Marques, 2019).




    O estudo partiu da seguinte problemática: A mediação como forma alternativa de solução de conflitos familiares seria um meio célere e eficaz na busca de uma resposta adequada e efetiva para a necessidade das partes?




    Ao identificar a hipótese do estudo, a mediação proporciona aos envolvidos uma intensa discussão dos problemas, permitindo o melhor aproveitamento da conversação que, normalmente, gera mútua compreensão. Os envolvidos em conflitos familiares vêm de uma relação em que o diálogo está deficiente e cada um não expressa mais o que sente para a outra parte da relação.




    O estudo tem como objetivo geral analisar o enfoque dado à mediação como forma de solução de conflitos familiares de acordo com o novo Código de Processo Civil (NCPC) e objetivos específicos: abordar os aspectos históricos e conceituais da mediação; identificar quais são as vantagens da mediação para a busca satisfatória da solução de conflitos entre as partes; descrever os requisitos da aplicabilidade da mediação frente ao novo Código de Processo Civil e avaliar se a mediação produz melhores condições de restabelecimento das situações em conflitos familiares.
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